
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2011 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3135

Curso Superior: 8098

Instituto Politécnico do Porto - Instituto Superior de Engenharia do Porto

Engenharia Electrotécnica e de Computadores (regime pós-laboral)

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 10 1015 67
2ª 10 015 0
3ª 18 327 20
4ª 10 115 7
5ª 9 014 0
6ª 9 114 7

Total 66 15

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Militares 2 03 013
Pref. Regional 1 33 850 5314 113,9
Geral 66 7100 4717 111,3

Total 101 15

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias (DL 272/20 15 223 13C60

Recorrente - Informática 4 16 7977

Electrónica e Telecomunicações (V 3 15 7A10

Recorrente - Electrotecnia e Electró 3 05 0976

Informática (VCT) 2 13 7A12

Dec.-Lei 357/2007 (todas as vias) 2 13 7965

Técnico de electrónica, automação 2 03 0473

Técnico de Electrónica, Automação 2 03 0P44

Ens. secundário recorrente (todos o 2 03 0220

Técnico de Informática de Gestão 2 03 0P59

Recorrente - Ciências e Tecnologia 2 03 0970

Técnico de Gestão e Programação 2 03 0P56

Técnico de electrónica 2 03 0740

Electrónica Industrial e Automação 1 12 7576

Informática 1 12 7082

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 50 1076 67
Braga 10 215 13
Viana do Castelo 3 05 0
Aveiro 2 23 13
Lisboa 1 12 7

Total 66 15

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 127,9
Prova de ingresso 114,7
Média do 12º ano 135,4
Média do 10º/11º ano 134,7

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 62 1494 93
Femin. 4 16 7

Total 66 15

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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